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epois de longa expecta- 
tiva, finalmente deu-se 
o parto do temido pacote 
económico. E pode-se 

desde logo dizer que o pacote 
não decepcionou. Já que, á mo-
da dos velhos tempos, caiu com 
forte impacto explosivo, espa-
lhando estilhaços por todos os 
lados. Ressalve-se que, dife-
rentemente. desta vez o pacote 
veio embrulhado em papel per-
(urinado, já que acompanhado 
por uma série de propostas de 
medidas de grande alcance so-
cial, com programas de ali-
mentação, saúde, educação, 
voltados para grupos de baixa 
renda. Em contrapartida as 
mesmas pessoas de baixa ren-
da, se assalariados, tenderão a 
enfrentar índices de reajustes 
distorcidos pelas alterações 
nos critérios de cálculo. E as 
possíveis novas pressões Infla-
cionárias. 

As medidas pretendidas pelo 
Governo envolvem uma ampla 
gama de diferentes campos. O 
que requer uma visão mais glo-
bal, para conclusões menos in-
certas. Razão por que os prin-
cipais aspectos são comenta-
dos a seguir, permitindo um 
primeiro balanço de "ganhos e 
perdas" aos diferentes setores 
da sociedade. 
INDICES DE PREÇOS.  

Primeiramente o Governo 
alterou o índice utilizado para 
correções salariais, saltando 
do INPC-Restrito para o INPC-
Amplo. isso significa que ago-
ra os salários em geral serão 
reajustados não mais por um 
índice apurado a partir do pa-
drão de consumo das famílias 
de menor renda (até cinco sa-
lários mínimos) — onde pesa 
mais os alimentos; entrando 
um novo índice baseado no con-
sumo das famílias até 30 salá-
rios mínimos — onde tem me-
nor significado os gastos com 
alimentação, e mais os dispên-
dios com veículos próprios e di-
ferentes serviços urbanos, edu-
cação, lazer, etc. Ora, se no 
momento os preços dos alimen-
tos estão se elevando mais ra-
pidamente. é evidente que a 
mudança de critérios tende a 
forçar os índices de reajustes 
para baixo. 

O outro aspecto foi substituir 
o índice de preços da Fundação 
Getulio Vargas pelo novo 
INPC-Amplo para a correção 
monetária. Isso provocará 
uma correção menor nos depó-
sitos de poupanças, nos depósi-
tos com correção, nas aplica-
ções a prazo em geral com cor-
reção pós-fixada, já que o 
INPC (o antigo) vinha ficando 
abaixo das taxas de inflação 
apuradas pela Fundação. Mas 
é evidente que os aplicadores 
melhor informados tenderão a 
procurar taxas de juros mais 
altas para compensar um índi-
ce menor de correção — na me-
dida em que esta se situe abai-
xo das taxas de inflação. Afinal 
o parâmetro que orienta os ga-
nhos de capital em geral não 
são índices decretados, mas 
sim a inflação observada. E. 
afinal, a principal diferença 
que vem sendo registrada en- 

tre os índices oficieis — INPC, 
e os demais Índices, é que os 
primeiros têm a coleta de pre-
ços encerrada na metade do• 
mês, muitas vezes ficando 
substimado quando o Governo 
libera muitos produtos com 
preços controlados logo após o 
encerramento da pesquisa do 
IBGE. Isso, aliás, tem afetado 
os reajustes salariais dos últi-
mos meses — também porque 
os índices são aplicados em 
reajustes salariais dois meses 
depois; em decorrência os ga-
nhos reais obtidos pelos sindi-
catos mais fortes, nas negocia-
ções recentes, não são tão ele-
vados Como muitos aponta-
ram, e é possível que muitos 
assalariados estejam festejan-
do ganhos reais enquanto de fa-
to o salário real nem se recom-
pôs. 

AUMENTO DE IMPOSTOS 

Os impostos serão aumenta-
dos de modo geral. Com  muita 
justiça no que se refere ao im-
posto de renda sobre aplica-
ções financeiras. Mas porque o 
Governo, ao invés de elevar o 
imposto nas aplicações de 
curtíssimo prazo em títulos do 
Governo, não coloca seus pa-
péis com remuneração real ne-
gativa, junto aos aplicadores • 
"cativos", resolvendo assim a 
questão dos déficits públicos? 

O imposto de renda sobre as 
pessoas jurídicas de grande 
porte será aumentado, com o 
critério de apuração semestral 
dos balanços. A rigor isso en-
volveria uma sobrecarga da 
ordem de 40.0%; mas efetiva-
mente será algo menor, desde 
que as empresas já estão no re-
gime de antecipação do impos-
to de renda, embora não na ba-
se dos lucros correntes. A ques-
tão é que as grandes empresas 
normalmente exercem relativo 
controle do mercado, tendo 
condições de repasse para os 
preços, o que significaria pres-
sões inflacionárias adicionais, 
com a "conta" sendo tranferi-
da para os assalariados. Não se 
tem, todavia, estimativas de 

0nto representa a sobrecar-
em termos da renda global 

do país, para uma avaliação de 
possível reflexo sobre os salá-
rios reais. 

O imposto de renda sobre as 
pessoas físicas sofreu profun-
das alterações, especialmente 
para vigência a partir de 1987 
— ano-base de 1926. De início 
as pessoas com renda liquida 
até pouco mais de 2,5 salários 
mínimos ficarão isentas. Ou-
tros grupos não tiveram redu- 

de imposto — como equivo- n  
ente interpretado por algu- 

as áreas, á base de informa-
ções incompletas. O que have-
rá será uma redução do des-
conto na fonte, o que nada tem 
a ver com o imposto a ser pago: 
tanto quanto um adiantamento 
maior de salários, no fim da se-
mana, não altera o poder de 
compra do trabalhador. Impor-
tante no imposto de renda da 
pessoa física é que a partir de 
1987 não mais se fará a corre-
ção do imposto pago na forite; 
e, diferentemente, o imposto a  

ser pago, apurado na declração 
(Imposto calculado menos a re-
tenção na fonte, sem correção 
monetária desta), passará a 
sofrer uma correção monetá-
ria aproximadamente igual à 
inflação de um semestre. Nos 
níveis atuais da inflação isso 
significaria um aumento da or-
dem de 80,0% no imposto de 
renda a ser pago na declara-
ção, antes agravado pela não-
correção da retenção na fonte 
— o que representaria uma 
verdadeira derrama fiscal so-
bre a classe média; essa sobre-
carga será, todavia, 
amenizada pela mudança na 
tabela de imposto progressivo. 
com  redução das aliquotas. 
Ainda assim, todavia, a penali-
zação será estonteante para 
muitos grupos, pois a partir 
dos ganhos de 1986 o imposto 
será calculado de forma a que, 
de fato, terá correção monetá-
ria semestral (aproximada-
mente) todo o imposto calcula-
do. 

Para aqueles que, declaran-
do a renda de 1985, tiverem de-
volução de imposto retido a 
mais, só receberão em dinheiro 
se o valor não ultrapassar Cri 
600 mil (em moeda atual). Aci-
ma disso o Governo dará 
ORTN, com resgate em parce-
las anuais e até 1989, que terão 
de ser vendidas com desconto 
para aqueles que pretendam 
botar a mão no "cobre". — A 
sobrecarga sobre os assalaria-
dos, com o novo sistema, cons-
titui um dos pontos que deveria 
ter sido melhor informado pelo 
Governo, com exemplos que 
pudessem ser entendidos por 
todos; especialmente quando, 
de forma surpreendente e es-
tranha, o pacote quase foi em-
purrado pela goela de um legis-
lativo atônito, que evidente-
mente não podia ter tido tempo 
de examinar, até a manhã da 
sexta-feira — quando da vota-
ção, o real alcance das medi-
das propostas. 

DEFICIT PUBLICO 

As medidas propostas visam 
a redução dos déficits públicos, 
estimados em Cri 211.0 trilhões 
no orçamento para 1986. Acon-
tece que desse total tem-se Cri 
120,0 trilhões de encargos fi-
nanceiros da divida interna (os 
custos absurdos do giro do pa-
péis do Governo, injustificá-
veis porque remunera-se com 
altas taxas finais aplicações de 
curtissimo prazo, de recursos 
cativos), mais Cri 90 trilhões 
de déficits de outras origens 
que nunca foram efetivamente 
explicados. Afinal o problema 
novo — aumento real dos gas-
tos com pessoal em 30,0%, por 
força de alterações salariais 
feitas ao final do Governo pas-
sado — já teria sido sanado no 
decorrer de 1985. quando as re-
ceitas do Governo crescem 
perto de 20,0% em termos reais 
- face ao aumento da carga 
tributária, enquanto as despe-
sas se elevam em menos de 
10,0% reais. Assim, aparente-
mente, os números do déficit 
de 1986, que o Congresso de fato 
não teve condições de exami- 

nar e discutir, conteriam efeti-
vamente apenas os custos da 
especulação com papéis públi-
cos sem cobertura orçamenta-
ria. Como, aliás, vem ocorren- • 
do desde 1971, quando da Lei 
Complementar nt 12, que deu 
poderes ao Banco Central/Con-
selho Monetário Nacional para 
administrar a divida sem au-
diência do Congresso, e nem •• 
mesmo do Ministro da Fazen-
da, como a prática indicaria. 	., 

— O que se coloca é se é n 
legitimo aumentar tributos pa- 
ra cobrir o custo de uma divida 
que cresce apenas e tão - _- 
somente em decorrência dos ''• 
altos juros reais pagos pelo Go- " 
verno dentro do especulativo .-. 
giro da divida. 	 1,, 
AREA SOCIAL 

De grande importância é o 
programa do Governo de apli-
car Cri 76 trilhões na área so-
cial em 1986. Afinal é exata-
mente isso que se esperava da 
Nova República. E muitas ou-
tras coisas na área do empre-
go; das famílias de baixa renda 
abandonadas sob viadutos, ou 
pedintes nas esquinas dos 
grandes centros: dos pequenos 
agricultores pendurados em 
bancos por adversidades aci-
ma de suas forças; de milhões 
de escravos brancos, alugados 
na economia urbana como sim-
ples objetos. Mas o que não fi-
cou bem claro é porque tais 
gastos não elevaram o déficit 
do orçamento para Cr$ 290 tri-
lhões? Na falta de informações 
mais completas fica a impres-
são que as verbas já estavam 
no orçamento aprovado pelo 
Congresso, e que os programas 
apresentados não têm relação 
com o pacote fiscal 
NOVA POSTURA 

Na apreciação do processo 
de encaminhamento do pacote 
fiscal não se pode minimizar a 
importância do fato de a pro-
posta ter sido encaminhada ao 
Legislativo, mostrando que na 
Nova República já se incorpo-
rou uma postura política civili-
zada. O que não pode ser dimi-
fluido pelo atropelo com que se 
procurou a aprovação legislati-
va, quase apanhando o Con-
gresso de surpresa. 

Com a discussão das propos-
tas nas Casas Legislativas to-
dos sairão ganhando. E só as-
sim se poderá saber realmente 
o alcance e significado comple-
to do pacote. Pois o debate cer-
tamente terá a assistência es-
clarecedora do Executivo, 
quando a participação dos dife-
rentes ministros da área social 
envolvidos pelas propostas po-
derá proporcionar à Nação a 
sensação, até aqui ausente, de 
que o Ministério age de forma 
integrada e unida, dentro de 
uma estratégia voltada para o 
resgate do programa político 
que tantas esperanças desper-
tou na população brasileira. E 
que agora já se diluía rapida-
mente, como um ponto de luz 
no horizonte perdido. 
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